
CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALMEDIANEIRA PRcmas@medianeira.pr.gov.brAvenida José Callegari, nº467, 4º andar, bairro Ipê – Fone: (45) 3264-8694
RESOLUÇÃO Nº 29/2023

SÚMULA: APROVA O PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA PARCERIAREFERENTE O TERMO DE FOMENTO Nº007/2022 DE 25 DE NOVEMBRODE 2022, COM A ENTIDADE FILANTRÓPICA SEMEAR.
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, Estado do Paraná,embasado pela Lei nº 8742 de 01/12/93 e Lei Municipal nº 228/2011 no uso desuas atribuições legais e,
Considerando, o Oficio nº 212/2023 enviado pela OSC em 27 de outubro de2023 a este Conselho;
Considerando a deliberação Ad Referendum realizada em 31 de Outubro de2023:

RESOLVE:
Art.1º - Aprovar o Primeiro Termo Aditivo da parceria referente o Termo deFomento nº007/2022 de 25 de novembro de 2022, com a Entidade FilantrópicaSemear.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Medianeira,31/10/2023

Marli Alamini SerraglioVice Presidente do CMASGestão 2023/2024
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PREFEITURA DE MEDIANEIRAESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMODE FOMENTO N° 007/2022, QUE ENTRESI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DEMEDIANEIRA E A ENTIDADEFILANTRÓPICA SEMEAR.
O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº.76.206.481/0001-58, com sede a Avenida José Callegari, nº647, Bairro Ipê, neste atorepresentado pelo Secretário de Assistência Social, Sr. ADRIANO BOTH, doravantedenominada ADMINISTRAÇÃO e a Sociedade Filantrópica Semear, inscrita no CNPJsob nº. 05.074.123/0001-01 com sede a Rua Mário Lorensoni, nº71, Bairro BeloHorizonte, Medianeira-PR, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DASOCIEDADE CIVIL -OSC, representada por sua presidente Sra. CAMILA CAMPOSCLAVISSO, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelodisposto no Decreto Municipal nº 062, de 05 de março de 2018, na Lei nº 13.019, de31 de julho de 2.014 e nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e LeiOrçamentária Anual, consoante o Edital de Chamamento – Processo Administrativonº154/2022 – Inexigibilidade nº19/2022 e firmam o presente Termo Aditivo com ascondições a seguir estabelecidas:mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quinta do Termo de Fomento,acrescentando o valor de R$8.238,11 (oito mil, duzentos e trinta e oito reais e onzecentavos) dos rendimentos, totalizando um valor de R$ 208.238,11 (duzentos e oitomil, duzentos e trinta e oito reais e onze centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado em 215 dias o prazo de vigência da parceriaconstante na cláusula décima quinta do Termo de Fomento a partir de 29/11/2023,findando-se em 30/06/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o plano de trabalho conforme constante noanexo ao presente termo.
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Termode Fomento não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem certos e ajustados, firmam, datam e assinam, na presença de duastestemunhas maiores e capazes juridicamente que também o subscrevem, o presenteinstrumento lavrado em 02 (duas) vias, impressas por meio eletrônico de um só lado,de igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais esperados.

Medianeira, 31 de Outubro de 2023.
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CAMILA CAMPOS CLAVISSO ADRIANO BOTHTomador Convenente

Testemunhas:
Ass.: Ass.:Nome: Cheile Kátia da Silva de Oliveira Nome: Gleici Maria Variza BorgesCPF: 049.792.559-14 CPF: 072.823.999-05
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